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	Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO




LEI MUNICIPAL N° 3303 DE 25 DE SETEMBRO DE 2014.


FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ABRIR UM CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 491.000,00. 


                                        O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:

	           Art. 1º.	Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 491.000,00 (Quatrocentos e noventa e um mil reais) que será utilizado na seguinte dotação orçamentária:

0300-Secretaria de Infraestrutura e Administração
0301- Organização e modernização administrativa
2008 – Administração Governamental
339036.00.00 -  Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física                            R$ 16.000,00 
339049.00.00 – Auxílio Transporte					                  R$   5.000,00


0800 – Sec. Mun. de Educação e Cultura
0801 – Manutenção d Secretaria de Educação -  SME
2019 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação SME
319011.00.00–Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil                     R$120.000,00
319094.00.00-Indenizações Trabalhistas                                                        R$  10.000,00
 

0805 – Departamento de Cultura
2050 – Manutenção da Biblioteca Municipal
319011.00.00–Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	                R$   10.000,00


1000 – Sec. Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico
1001 – Planejamento e Desenvolvimento
2077 – Administração da Secretaria de Planejamento
319011.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	                R$   65.000,00


1100 – Secretaria Municipal da Saúde
1101 – Manutenção da Secretaria de Saúde
2059 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS MUNICIPAIS
319094.00.00-Indenizações Trabalhistas                                                        R$  20.000,00
2061 – Atenção Básica à Saúde
339033.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção		                R$  60.000,00
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                          R$140.000,00

2062-ASSISTENCIA DOMICILIAR DE SAÚDE
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa jurídica                           R$   25.000,00
   
1600 – Sec. Mun. Desporto e Lazer, Juven e Terceira Idade
1601 – manutenção da Sec. de Desporto
2215 – Manutenção dos Serviços Administrativos
319011.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas			               R$    20.000,00 



                          Art.2º. Servirá como cobertura do presente Crédito Suplementar a redução a ser feita nas seguintes dotações orçamentárias:


0400 – Secretaria Municipal da Fazenda
0401 – Administração Financeira
2013 – Administração de Receitas
319011.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	               R$    5.000,00


0800-Secretaria Municipal de Educação e Cultura
0803 – Manutenção do ensino Fundamental
2027 – Educação Fundamental 40% - Pedagógico
319011.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	               R$  25.000,00

  
2028 – Manutenção Recuperação das Escolas Ensino Fundamental
449051.00.00 – Obras e Instalações					   R$   15.000,00


2030 – Manutenção Transporte Escolar Educação Fundamental
339039.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica		   R$   40.000,00


0804 – Manutenção do Ensino Médio
339033.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção			  R$   20.000,00 339039.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica		  R$   20.000,00
 

0805 – Departamento de Cultura
2052 – Promoção de Eventos Culturais
339039.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                 R$  10.000,00


1000 – Sec. Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico
1001 – Planejamento e Desenvolvimento
1014 – Habitação
449051.00.00 – Obras e Instalações			                           R$  15.000,00 449061.00.00 – Aquisição de Imóveis					    R$  50.000,00


1500-SEC.MUNICIPAL DE LOGÍSTICA E TRANSPORTE
1502-COORDENADORIA DE TRANSPORTES
2106-MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS EXISTENTES NO MUNICÍPIO
339039.0.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                            R$   40.000,00

   
600 – Sec. Mun. Desporto e Lazer, Juven e Terceira Idade
1601 – manutenção da Sec. de Desporto
2054 – Manutenção de Centros de Lazer
449051.00.00 – Obras e Instalações					    R$   20.000,00 


9000 – ENCARGOS GERAIS
9001- ENCARGOS ESPECIAIS
2200 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
999999.99-Reserva de Contingência                                                              R$ 231.000,00
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	          Art. 3º.	Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.




                                                                                                     
                                                                                                      Marcelo Luiz Schreinert,
                                                                                            Prefeito Municipal.
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